
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 12/2025 

 

 

  Fica dispensada a realização do certame licitatório para a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM AGENCIAMENTO DE VIAGENS, 

COMPREENDENDO RESERVA, EMISSÃO, MARCAÇÃO E REMARCAÇÃO DE BILHETES DE 

PASSAGENS AEREAS NACIONAIS, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAZINHO/RN, DECLARO o interessado EVA TOUR VIAGENS 

E TURISMO LTDA – CNPJ: 55.738.556/0001-71, como apto a prestar a proposta mais vantajosa 

para a execução do serviço de natureza contínua. O serviço será realizado sob a responsabilidade e 

fiscalização da Procuradoria Municipal. A motivação se dá, em face de notório interesse público na 

execução das atividades desempenhadas pelo setor. As despesas decorrentes desta contratação estão 

programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal de 

Parazinho/RN, para o exercício de 2025, Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro - PJ. 

 

 

 

 

Parazinho/RN, em 25 de março de 2025. 

 

 

 

 

FABIO AMBROZIO PORPINO  

Presidente da Câmara Municipal 


